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ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUJUBIM 
PODER LEGISLATIVO 

ATA DA 6ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO 
E CONTROLE REALIZADA NO DIA 10 DE ABRIL DE 2026 ÀS 09:41 HORAS. 
ONDE A COMISSÃO SE REUNIU PARA ANALISAR OS PROJETOS DE LEI Nº 028, 
029/2026 DO EXECUTIVO E PROJETOS DE LEI Nº002 E 003/2026 DO 
LEGISLATIVO, EM SEGUIDA O PRESIDENTE COLOCA O PROJETO DE LEI Nº 
029/2026 PARA ANÁLISE E PARECER, O MEMBRO VEREADOR JONAS 
PARABENIZA A EX-VEREADORA ROSA PELO PROJETO SEU VOTO FAVORÁVEL. 
EM SEGUIDA O RELATOR DAR O SEU PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO. O 
PRESIDENTE PARABENIZA A EX- VEREADORA ROSA QUE SAIU DO MANDATO 
DEIXANDO RECURSO EM PARCERIA COM O DEPUTADO CIRONE DEIRÓ PARA O 
IMPLANON AS MULHERES QUE TENHA INTERESSE.  O RELATOR HERLON FALA 
DA IMPORTÂNCIA DO IMPLANON E ESCLARECE QUE NÃO PREVINE DOENÇAS. 
FALA DA SITUAÇÃO DE CASOS DE MULHERES QUE COLOCARAM, UMA SEMANA 
DEPOIS TEVE QUE TIRA POR REJEIÇÃO DO ORGANISMO. DIZ QUE É PRECISO 
TER CUIDADO PARA NÃO TRAZER RETRABALHO A SECRETARIAE DESCONFORTO 
AS MULHERES, SENDO PRECISO TER CONSCIÊNCIA DE QUE NÃO ESTÁ 
PROTEGIDO DAS DOENÇAS SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEL. O PRESIDENTE DIZ 
QUE FOI BEM PONTUADO A QUESTÃO DA ALERTA DAS DOENÇAS SEXUALMENTE 
TRANSMISSÍVEL, MAS A QUESTÃO DA REJEIÇÃO NÃO TEM UM EXAME PARA 
SABER SE A MULHER VAI TER REJEIÇÃO OU NÃO. EM SEGUIDA O PRESIDENTE 
COLOCA O PROJETO DE LEI Nº 028/2026 PARA ANÁLISE E PARECER. O 
MEMBRO DA COMISSÃO VOTA FAVORÁVEL AO PARECER. O RELATOR HERLON 
FALA QUE O PARECER É FAVORÁVEL, PORÉM O PROJETO É CONSTITUCIONAL 
LEGAL, MAS PRECISAM TER UMA CONVERSA COM O EXECUTIVO REFERENTE 
AOS PROJETOS QUE ESTÁ VINDO PARA ESTA CASA DE LEI. O PRESIDENTE 
FALA QUE MENSURA A IMPORTÂNCIA DO VALOR DO PROJETO PARA A 
ASSOCIAÇÃO AGROPEC.  DIZ TAMBÉM MENSURAR A IMPORTÂNCIA DO MESMO 
PROJETO PARA A PRAÇA DA BÍBLIA PARA ATENDER DEMANDAS DOS 
EVANGÉLICO QUE COM EVENTO NÃO TEM UMA SUBESTAÇÃO QUE CONSEGUE 
MANTER OS INSTRUMENTOS, TEM MAIS DE DOIS ANOS PEDINDO A SUBESTAÇÃO 
NA PRAÇA DA BÍBLIA. DIZ SEGUIR COM O PROJETO, MAS NA INTENÇÃO DE 
QUE O EXECUTIVO ATENDA ESTA DEMANDA PARA OS EVANGÉLICOS. EM 
SEGUIDA A VEREADORA ANA PAULA A QUAL PARTICIPA DA REUNIÃO DIZ QUE 
CONCORDA COM AS PALAVRAS DO PRESIDENTE E CITA TAMBÉM UMA 
SUBESTAÇÃO NA PRAÇA FLOR DO PAINEIRA PELAS FESTIVIDADES QUE VEM 
ACONTECENDO E TENDO QUE CONTRATAR UM GERADOR TODO ANO. O 
PRESIDENTE FALA QUE NÃO SABE O VALOR DO ALUGUEL DO GERADOR, FALA 
EM CONVERSA COM O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL A INTENÇÃO É 
TRAZER O CANTOR FERNANDINHO, MAS FICA A PREOCUPAÇÃO COM ESTA 
SITUAÇÃO DE NÃO TER ESTRUTURA PARA AGUENTAR OS APARELHOS. EM 
SEGUIDA O PRESIDENTE COLOCA PARA ANÁLISE E PARECER O PROJETO DE 
LEI Nº002/2026 DO LEGISLATIVO. O PRESIDENTE, PARABENIZA O VEREADOR 
JÂNIO PELO PROJETO O QUAL VAI BENEFICIAR A CLASSE DOS MOTO TÁXI. 

ID: 492935 e CRC: 7413B0EE



 
 

avenida condor n.° 1233, cep – 78945-800, tel. (0xx69) 582-2055,Cujubim – ro 
contato@camaradecujubim.ro.gov.br 

  
 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUJUBIM 
PODER LEGISLATIVO 

O MEMBRO DA FALA QUE SEU VOTO E FAVORÁVEL AO PARECER, PORÉM 
CONVERSANDO COM OS MOTO TÁXI TINHA MAIS ALGUMAS COISAS PARA 
ACRESCENTAR NO PROJETO.  O RELATOR PARABENIZA O VEREADOR BADECO 
PELO PROJETO. FALA QUE ANTES ERA PARA 8 ANOS A MOTOS NA ÉPOCA O 
VALOR DA MOTO ERA MAIS BAIXO E AS CONDIÇÕES DAS ESTRADAS TAMBÉM 
ERA MAIS DIFÍCIL, AS MOTOS ESTRAGAVAM MAIS E AS CONDIÇÕES 
FINANCEIRAS TAMBÉM DA ÉPOCA, TINHA MAIS MOVIMENTO ELES CONSEGUIAM. 
TEM UM RECURSO UM POUQUINHO MAIS RÁPIDO ENTÃO FICOU PARA 5 ANOS 
SÓ QUE ELES PODIAM USAR ENTÃO ALTEROU PARA 8 ANO E AGORA DEVIDO O 
VALOR DA MOTO HOJE PASSA DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) FICA 
DIFÍCIL PARA ESTÁ TROCANDO DE MOTO, A QUESTÃO DO QUE HOJE NÃO SER 
UTILIZADO TANTO NÃO PEGA TANTA CORRIDAS. SEU PARECER FAVORÁVEL. 
EM SEGUIDA O PRESIDENTE COLOCA O PROJETO nº003/2026 PARA ANÁLISE 
E PARECER, FALA QUE E COMPLETAMENTE FAVORÁVEL AO PROJETO DO 
VEREADOR HAROLDO, PELA QUESTÃO  DE JÁ TER O PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA, MAS  TEM UMA EMPRESA QUE COMEÇOU COM UM VALOR QUE 
ACABOU  COM DOIS TERMOS ADITIVOS, SE NÃO TIVER UM MECANISMO E 
CONHECIMENTO DE ACESSAR O PORTAL TRANSPARÊNCIA NÃO CONSEGUE ACHAR 
ESSES DOCUMENTO QUE A LEI PERMITE APENAS 25% DE ADITIVO, ESSES 
CONTRATOS PRECISA SER FISCALIZADO ÀS VEZES A EMPRESAS GANHA DENTRO 
DO MUNICÍPIO,  MUITA VEZES UM VALOR BAIXO PARA CHEGAR MAIS UM 
ADITIVO PARA FRENTE PORQUE QUER BENEFICIAR AQUELA EMPRESA, POR 
EXEMPLO TEM UMA EMPRESA NO MUNICÍPIO DE CUJUBIM QUE REALMENTE SÓ 
ELA QUE GANHA. DIZ SER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI. O MEMBRO DA 
COMISSÃO VOTA FAVORÁVEL.  O RELATOR FALA PELO FATO DA COMISSÃO 
CCJ TER REPROVADO ENTÃO, NÃO É FINANCEIRO NÃO TEM IMPACTO 
FINANCEIRO NÃO TEM NEM QUE VIM PARA COMISSÃO DE FINANÇAS, JÁ FOI 
PREVIAMENTE ARQUIVADO. NÃO TEM NEM QUE OPINA NESSE PROJETO CABE 
AO PRESIDENTE DA CÂMARA. PODE PROPÔS AO PROJETO SE QUIZER ENTRAR 
COM RECURSO NA COMISSÃO PARA QUE PROJETO VÁ PARA A PAUTA NO 
PLENÁRIO, MAS, NÃO PODE OPTAR NESSE PROJETO. O PRESIDENTE DIZ 
DESCONSIDERAR VAI SEGUIR COM MEU VOTO FAVORÁVEL E COM O PARECER 
DA COMISSÃO DE FINANÇAS FAVORÁVEL. TUDO BEM SE A COMISSÃO CCJ 
ARQUIVOU, NÃO FALA DE DINHEIRO SI PRÓPRIO, MAS QUANDO FALA DE 
ADITIVOS ESTÁ FALANDO EM REMUNERAÇÃO. O RELATOR FALA NÃO É ISSE A 
QUESTÃO É QUE O PROJETO NÃO DEVE ESTAR NA COMISSÃO DE FINANÇAS, 
SE TIVER QUE SER FAVORÁVEL OU NÃO, FOI ARQUIVADO NA COMISSÃO DE 
JUSTIÇA E REDAÇÃO PORQUE FOI REPROVADO, A QUESTÃO DO PARECER QUEM 
DÁ O PARECER É O RELATOR. DIZ ESTOU APENAS ARGUMENTANDO DE QUE 
NÃO TEM QUE ESTAR NA COMISSÃO. O PRESIDENTE DIZ QUE SEU 
VOTO É FAVORÁVEL. O MEMBRO VOTA FAVORAVEL.  O RELATOR TEM 
POSICIONAMENTO DE FAZER O RELATÓRIO AO CONTRÁRIO, MAS 
POCISONAMENTO DE MUDAR A FAVOR OU CONTRA. O PRESIDENTE PEDE PARA 
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DEIXA REGISTRADO DOIS VOTO FAVORAVEL E O RELATORIO DO RELATOR 
CONTRÁRIO, DEPOIS VAI SEGUIR PARA O JURÍDICO DA CASA PARA VER QUAL 
O POSICIONAMENTO DA QUESTÃO. VEREADORES PRESENTES, REGINALDO SILVA 
DE OLIVEIRA, HERLON PEREIRA DOS SANTOS E JONAS CORDEIRO DE SOUZA. 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE: 
REGINALDO SILVA DE OLIVEIRA -PRESIDENTE, HERLON PEREIRA DOS SANTOS 
– RELATOR, JONAS CORDEIRO DE SOUZA – MEMBRO. NÃO TENDO MAIS NADA 
A SER TRATAR, ENCERRA-SE A REUNIÃO E EU, HERLON PEREIRA DOS SANTOS, 
LAVREI A PRESENTE ATA QUE VAI ASSINADA POR MIM E DEMAIS MEMBROS. 
SALA DAS COMISSÕES, CUJUBIM, AOS 10 DE ABRIL DE 2026 às 09:54 
HORAS. 
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